
CHÃ GRANDE
Esrâdo de PeÍnâmbuco
PrêÍêituÍô Municlpal
d. Chà Gr.nde
CNPJ: ll.O49.AO5/OOOI-9O

5e TERMO ADTTTVO AO CONTRATO Ne 242lm2 r{OS TERMOS DO PROCE!§O UC]ÍÂTÓR|O ili O2{m22-
TOMADA DE PREçOS Ne ú41mi22.

OBJETO. OOÍ{INATAçÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAçÂO DA VIA SCVERIÍIIO

CAETÂNO DE DEUS, ACESSO À CON/IUilIDADE DE MACACOS/MANGUEIRÀ ZONA RURAT DE CHÃ

GnA DE-PE, s. ETAPÀ COilFiORME COÍ{VÊN|O OE Cq)PERAçÃO FrNAÍrCErRA N' O2um22,
DISCRIMIÍTADOS E qUATNFICADOS DE ACORDO OOM AS ESPECIFICÂçõES COÍTNDAS NA PROPOSTA

DO CONTRATADO E DE A@nDO COM O EX|GIDO itOS AI{EXOS t, ü, ilt, tV, V, Vr E Vll DO EDrrAr..

cúusUI.A PRIMEIRA - DAs PAf,TES

Pelo presênte instrumentq que entre si celebÍam, de um lado, o MUilrcÍPP DE cHÃ GRA DE-PE, pessoa

jurídica de direito público interno, inscÍito no CÍ{PJ sob o nc 11.049.805/!1101€0, situado à Rue Joaquim
Francisco dos Santos,55-Dom HelderCllmara -Chã Grande-PE, neste ato representado pelo Chefe do Poder
Executivo Municipel Sr. SâflDRO CORRÊA ÍpS SAIIIOS, braslleiro, inscrito no CPF sob o ne 733.944.1105-04

e portador da cédula de identidade ns 4.999.451 SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Julieta Varela de

Souza, ns 39, Dom Hélder Câmara, Chã Grande/PE doravante denominado simphsmente GoNTRATAÍ{TE, e

do outro lado à empresa CRS AMBIEÍ{TAL LTIrA ME, com sêde na Rue Dom vital, no 87, Centro - Cupira - PE,

inscrita no CNPJ sob o ns 27.348.365/üD1-68, neste ato Íepresentada pelo Sr. Cláudio nâmc da Sllva,
brasileiro, empresário, Írortador de Carteira Nacional de Habilitâção ns 01719582802, expedida pelo

Departamento estadual de TÍânsito de Pêrnambuco, e no CPF Ne 718.567.904-t14, tendo em vista e

contratação, e ainda consideÍando o dispoío na Lei Federal Ns 8.666/1993, têm entre si justo e acordado o
sêguinte:

DO FUilDAMEÍ{TO LEGAL - O presente Termo aditivo têm fundamento legal no aÍtigo 65, inciso I , alinea "b" ,
e §§ 1e e 20 da Lei Federal n0 8.566/1993, sua formelizeção foi solicitada pelo Engenheiro Civil Contratado,

conforme consta nos aúos do prooesso, em rezão do que são introduzidas as sêguintes aherações no
mencionado contrato:

cúusUI.A SEGUíIDA - DO OB,EÍO

2.1 O pÍesênte termo aditivo tem como objeto a Supressão de valor correspondente a apmximedamentê
3,6096 (três vÍrgula sessenta por cento) do Contrato ne 24212022, no valor de RS17.582,15 (dezessete mil
quinhentos e oitenta e dois reais e quinze centavos).

cúUsU!Â TERCEIRA - DA SUPRESSÃO

3. O valor da supressão do Contrato é de RS17.582,15 (dezessete mil quinhentos ê oitênta e dois reais e
quinze centavos).
3.1 - O valor do contrato, após o 5c Termo Aditivo passa a ser de RS t187.942.02 (quatrocentos e oitêntâ e
sete mil, novecentos e quarenta e dois reeis e dois centavos), pan R§ 470.359,87 (quatnooento§ ê sêtenta
mil, trezemos e dnquenta ê ndrê reais e oltenta ê sêtê centavos).
3.2 A impotâncie ora estabelecida corresponde ao valor do contrato vEente com supressão de

âproximadamente 3,60% (três vírgula sessenta por aênto).

cúusurÂ euARrA- DA [xrrAçÃo oRçÂMEÍ{rÁRlA
4.14 despesa decorrente da presênte aheÍação ocoÍÍêrá por conta da seguinte DotaÉo OrçamêntáÍia:

Rua Joaquim Francisco dos Santos, 56, Dom Hélder Câmara, Chã C ra nde- PE I CEP: 55.636-'íOq-)
(81)3537-ll4o ladministracao@chagrande.pe.gov.br é

»



CHÂGRANDE
Est3dc de pêrâ3mbu€c
PÍ.Í€ituÍà Munlciprl
dê Chã Gr.nde

#

CNPJ: lI.O49.A06/00or-9o

órgão: 5000 - SecÍetaria de lnfraestrutura
Unidade: 4001- Sêcr€teria de lnftaestrutuÍe
Programe: 15.451.1503.1.í) - Obras de parimentação e vias de acesso

Programa: 15.451.1503.1.70 - Obras de calçamento, melo fio e aflns, em diversas localidades do MunicÍpio
Elemento dê Despesa: 4.4.90.51 - Obres e lnstaleções

cúUsUIÁ QUIÍ{TA - Do PRAjTo DE uGÊÍToA

5.1 O prêsente termo aditivo entrará em vigoÍ a partir da data de sue assinâtura, com final de sua vigência,
conforme Cláusula Sêgunda do contreto original.

cúusur-Â sEfiA - DA RATTFTGAçÂo

5.1 Permanecem inafteradas as demeis cláusulas do C.ontrato a que se ÍêfêÍe o presente Termo Aditivo.

cúusuu sÉnMA - oA ruBucÂçÃo

7.1 A eficácia deíe Termo fica condicionada à publicação rêsumida do instrumento pela Administração, na
lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês sêguinte ao de sua assinatrÍa, para ooorrer no prazo de vinte
dias daquela data.

Chã Grande/PE, 20 de fevereiro de
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